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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 36/2023

Relatório
De acordo com o vencido  na 21ª  Sessão Ordinária,

realizada em 26 de junho de 2023, oferecemos ao Projeto
de  Lei  nº  36/2023,  de  autoria  do  Prefeito,  a  seguinte
redação final:

“ALTERA A LEI  Nº 4.371,  DE
14 DE OUTUBRO DE 2009, NO
TOCANTE AOS PRAZOS PARA
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS
A D I A N T A M E N T O S  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 4º da Lei nº 4.371, de 14 de outubro
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º [...]
...
§ 2º O órgão responsável pelo transporte de pacientes

do serviços  de saúde municipal  poderá,  através  de seu
responsável,  requisitar,  a  cada sexta-feira,  adiantamento
para a realização de mais de uma viagem, cujo montante
será destinado ao traslado de pacientes para localidades
fora do Município de Garça, devendo ser procedida a devida
prestação de contas, separadamente por viagem, até o 3º
dia útil após o adiantamento.

[...]”.
Art. 2º O artigo 13 da Lei nº 4.371, de 14 de outubro

de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 13. No prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

término do período de aplicação, o responsável prestará
contas do adiantamento recebido.

[...]
§ 7º Quando for constatada qualquer irregularidade na

prestação  de  contas  pelo  setor  responsável,  a  mesma
deverá ser devolvida imediatamente ao responsável pelo
adiantamento para que seja regularizada no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

[...]”
Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.”

S. das Comissões, assinado e datado eletronicamente.
Rafael José Frabetti

Relator
Fábio Santos

Membro
Fabinho Polisinani

Membro
...........................................................................................................

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 43/2023

Relatório

De acordo com o vencido  na 21ª  Sessão Ordinária,
realizada em 26 de junho de 2023, oferecemos ao Projeto
de  Lei  nº  43/2023,  de  autoria  do  Prefeito,  a  seguinte
redação final:

“ALTERA A LEI  Nº 3.220,  DE
23 DE DEZEMBRO DE 1997, NO
TOCANTE  À  DEFINIÇÃO  DO
S U J E I T O  P A S S I V O  D O
I M P O S T O  P R E D I A L  E
TERRITORIAL  URBANO

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei
complementar:

Art. 1º O artigo 177 da Lei Municipal nº 3.220, de 23
de dezembro de 1997,  passa a  vigorar  com a seguinte
redação:

“Art. 177. [...]
...
Parágrafo único. Os contribuintes descritos no caput

deste  artigo  são  solidariamente  responsáveis  pelo
pagamento  do  imposto.”

Art. 2º O artigo 187 da Lei Municipal nº 3.220, de 23
de dezembro de 1997,  passa a  vigorar  com a seguinte
redação:

“Art.  187.  O  lançamento  do  Imposto  Predial  e
Territorial  Urbano  dar-se-á  em  face  do  proprietário  do
imóvel, do titular do domínio útil ou do possuidor, cabendo
à  autoridade  fazendária  optar  entre  os  diversos
contribuintes  visando  facilitar  o  procedimento  de
arrecadação.

§ 1º  No mesmo documento de arrecadação poderão
ser  lançadas  as  taxas  de  serviços  públicos  relativas  ao
imóvel.

§  2º  No caso de imóvel  objeto  de compromisso de
compra e venda, o lançamento será efetuado em nome do
promitente  comprador,  do  promitente  vendedor,  até  o
efetivo registro do título translativo na matrícula do imóvel,
ou de ambos os contribuintes, nos moldes do caput deste
artigo.

[...]”
Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.”

S. das Comissões, assinado e datado eletronicamente.
Rafael José Frabetti

Relator
Fábio Santos

Membro
Fabinho Polisinani

Membro
...........................................................................................................

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 45/2023

Relatório


